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DECRETO MUNICIPAL Nº 053, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Divino, no uso de suas atribuições Constitucionais e 
legais em especial com o fundamento no que dispõe o art. 70, VI 

da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado ponto facultativo em todas as repartições públicas 
municipais, exceto para os setores de limpeza pública, os que desempenham 
serviços emergenciais de saúde e o setor de licitações no dia 28 de fevereiro de 
2022. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Divino, 25 de fevereiro de 2022. 
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